Beepscho Prastdanclal n' T3/24-
Nomein fost Mateus Mueris Katupha pars o vargo de Ministro
ds Cultura, Juveatude ¢ Eryportos.
. Boapache Prasidecclal ne 74/84:
Nomeia Olderaleo Jilio Margues Balol para o carge de Ministro
dn [ndasids, Comérelo ¢ Turismo.
Dagpacho ‘Pm:ldlnctd, nt 73,84
Nomels John Willlam Kechemils pars o cargd de Mintigtro
doa Racursos Minerais & Enerpla.
Despache Presidonclal n 76/94;
Nomeia Gd'lherme Lufs Mavile para o cargo de Minsiro
do Trabathe.
Bespacho Prasldenehgl n 77/04:
Nomeig  Adelaide Anchia Amurane pars © carge de Viee
-Ministra do Trabalho.
Daspecho Prasidencinl nt 78/84:
Nomsia Bernardo Pedro Fervan pera o cargo de Ministro pars
8 Coordenagio da Acgiic Ambisntal,
Despecho Pronldeaclal n 79/44:
Neaseia Alinda Anrénio de Abreu para o carge de Ministro
vopa 1 Coordenacio do Acgiio Social. )
Daspecho Presidancls! n.” B0/94:

Nomain Aguceny da Coata Xavier Duarte pars o cargo de
Vice-Ministro de fustigs. -

PRESIDERCIA D& REPOBLICA

Oacrota Presidencisl n.° 2/84
de 21 da Doambyo
Ao abrigo do disposto no n° I do artigo 117 ¢ na
aljrea ¢} do artigo 121 da Ceustituigio dn Repdblics,
determino:
Artigo |. Sfo extintos os geguintes Ministérios, Secre
tarias de Estado ¢ Comissbes Wacioaais:
Ministério das Finangas;
Ministéric dos Megdeios Estrangeiros;
Ministério da Cooperagfio;
Ministério dg Cultura & [uventude;
Mimistécio da Agrieulturs;
Ministério da Inddstrie e Energia;
Miaistério do Comércio;
Ministério dos Recussos Minerals;
Ministésio da Construgao e Aguas;
Mitistério du Informagdo;
Secretaria de Estado da Educagdo Fisice o Despurtos;
Sevrersrin de Estado das Fescas;
Sectetaria de Estado da Acgio Social;
Comissio Naclonzl do Plano;
Comigsio Necional do Meic Ambients,




Art. 2. Sdo crindos 0s seguintes Ministérios:

Ministétlo dos Nepéelos Estrangeiros e Cooperagho;
Ministério do Plano ¢ Fmangas;

Ministério da Agricullure & Pescas;

Ministério dg Cultura, Juventude & Desportos;
Ministédeo dss Obres. Piblices ¢ Habitagio;
Ministério da Indtsiria, Comércio & Tutismo;
Ministérie dos Recursos Minerais ¢ Epergia;
Ministério para a Coordenacio da Accio Ambienial;
Ministério da Coordenagde da Acglic bocial,

Att. 3. Junto 3 Presidéncie da Repiblics s3o criadm
os seguintes cargos:
Ministro na Presidéncia para Assuntos Econdmicos
& Sociais;
Mioistro na Presidéncia para Assuntos Patlamentares;
Ministro na Presidéncia pam & Defesa ¢ Seguranga.

Art, 4 As comprtfneies, fungBes, meios humanos, mete
tigig ¢ fipanceives dos Ministérios exlinios transitam pars
os novos Ministérios criados nos seguintes termos:

Do Ministério das Finangas ¢ da ComissZo Nacionaf
do Plano para o Ministério do Plano e Finangas;
Do Miniatéric dos Negéeios Bstrangeiros e Ministério
ds Cooperagiio pama o Minlstério dos Negdeios
Estraugeiros ¢ Cooperagdo; ’

Do Ministério da Cultura e Juventude ¢ da Seoretacia
de Estado de Educagio Fisica e Desparies para ©
Ministério da Cultura, Iuventude ¢ Desportos;

Do Ministério da Agricullura e da Secrefariz de
Estado das Pescas para o Mindstéro da Agricyltura
& Pescas,

Do Ministério do Coméreio & do Mindstério da [ndis-
tria ¢ Energia, excepto o sector de Encrgia, pare
o Ministéro da Inddstria, Comércio e Turisme;

Do Ministério dos Recursos Minerais 2 do gector
de¢ Energia do Ministéric da Inddstria ¢ Energia
para o Ministério dos Recursos Minerais e Energia;

Do Ministério da Construgdo e Aguas para o Minis
Brio das Ohras Piblicas ¢ Habilaghu;

Do Ministério ds Informagio pars 8 Direcglio Nacio-
nal da InformegBo;

Da Secretaria de Estedo da Acgfio Sociel pars o
Ministério da Coordenagio da AcgSo Social;

Pa Comissio Nacional do Meio Ambiente pzra o
Ministério para a Coordenacio da Acgio Ambiental.

Art. 5. O presente decreto entra {medistnmshte cm
vigor.

Publique-se.

O Presidente da Repiblica, JoaQups ALBERTO CHISSANG.



